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PARECER Nº 885/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 90/2012.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Aurélio Nomura, que dispõe sobre a 
criação de um Programa Municipal de Educação Financeira, no Município de São 
Paulo.  
De acordo com a proposta, o objetivo do programa é estimular o consumo mais 
sustentável e responsável, implicando na realização pela Administração Municipal 
de cursos presenciais e à distância em finanças pessoais voltadas para jovens e 
adultos.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e V, da Constituição 
Federal e nos artigos 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais 
conferem à Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local e 
para a instituição e organização dos serviços públicos de interesse local.  
Registre-se que o projeto versa exatamente sobre serviço público, podendo se 
entender que está inserido no campo do serviço de educação, matéria sobre a qual 
compete a esta Casa legislar.  
Note-se que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa reservada ao 
Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, 
como, aliás, não poderia deixar de ser, já que tal previsão não encontrava respaldo 
na Constituição Federal.  
A aprovação do projeto depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros para deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei 
Orgânica Paulistana.  
Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
22/05/2013.  
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